








                                GOVERNO DE SANTA CATARINA 

                             Secretaria de Estado do Desenvolvimento Econômico e Sustentável 
                             Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 
                              

                         ______________________________________________________________ 
Avenida Rio Branco, 387 – Centro - Florianópolis – SC - CEP 88015-201 

Telefone:(048) 3212-5555 - Fax: (048) 3212-5516 

Site: http: // www.jucesc.sc.gov.br 

E-mail: secdirm@jucesc.sc.gov.br 
 

 
 

 

 

 

CERTIDÃO 

 

 

Certificamos para os devidos fins e a pedido da parte interessada que, Roger 
Wenning, brasileiro, inscrito no CPF nº 005.881.349-70, é Leiloeiro Oficial, 

matriculado sob nº AARC/340 e encontra-se em situação Regular porém possui 

processo administrativo em trâmite para apuração de infração relativa ao não 

cumprimento da obrigação prevista no art. 34, XXI, da IN DREI nº 17/2013. O 

referido leiloeiro tomou posse em 02 de março de 2016, conforme se extrai do 

Livro de Posses desta Junta Comercial do Estado de Santa Catarina - JUCESC. 

 

 

Sendo a expressão da verdade, dato e assino a presente certidão. 

 

 

 

 

Florianópolis, SC, 18 de dezembro de 2020. 

 

 

 

 

 

 
* Assinado digitalmente 

ANA CARLA WEBER 

Analista Técnico em Registro Mercantil 

Diretoria de Registro Mercantil da JUCESC 
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Para verificar a autenticidade acesse www.jucesc.sc.gov.br 
 e informe o número 106683/2020-02 na consulta de processos.

Documento Assinado Digitalmente 18/12/2020
Junta Comercial de Santa Catarina
CNPJ: 83.565.648.0001-32

Você deve instalar o certificado da JUCESC
www.jucesc.sc.gov.br/certificado
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ROGER WENNING
CPF: 005.881.349-70

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº
8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:25:39 do dia 31/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 27/02/2021.
Código de controle da certidão: F71D.515D.DF57.D515
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Nome (razão social): ROGER WENNING
CNPJ/CPF: 005.881.349-70
(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados
da Secretaria de Estado da Fazenda.
O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do
portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 200140149841208
Data de emissão: 30/11/2020 14:27:36
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158,
modificado pelo artigo 18 da Lei n
15.510/11.):

29/01/2021

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 30/11/2020 14:27:36



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211201-000-UNUBMHYXFYHWMI-2 22/12/2020 11:16:03

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO DO SUL
Secretaria Municipal de Administração e Fazenda

Departamento de Arrecadação
CERTIDÃO NÚMERO

46159/2020
Emissão em 22/12/2020

Nome: 834823 - ROGER WENNING      CPF/CNPJ: 005.881.349-70
Rua: RUA ANGELO SLOMP      N°: 408
Complemento: ÁREA 11
CEP: 89.165-714 Bairro: SUMARÉ Cidade: Rio do Sul

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS MUNICIPAIS

Certificamos,  para  os  devidos  fins,  nos  termos  do  Art.  205,  da  Lei  nº  5.172,  de  25  de
outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), e do Art. 137, da Lei Complementar nº 110,
de  17  de  dezembro  de  2003  (Código  Tributário  Municipal),  que  NÃO  CONSTA(M)
DÉBITO(S) em seu nome junto à Fazenda do Município de Rio do Sul -  SC, referente a
tributos municipais, até a presente data .

Observações:
1.  O  Município  de  Rio  do  Sul  se  reserva  ao  direito  de  cobrar  e  inscrever  débito(s)
tributário(s) de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado, que por quaisquer
motivos forem constatados posteriormente a emissão deste documento
2. A presente Certidão não é documento de quitação de Débitos Municipais.

VALIDADE DESTA CERTIDÃO SERÁ DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A DATA DE 
EMISSÃO

A autenticidade do documento pode ser consultada no site da prefeitura por meio do número e ano da certidão.
Acesse: http://www.riodosul.atende.net

Menu Cidadão > Serviços Online > Certidões > Validação Certidão Contribuinte

Rio do Sul - SC, 22 de dezembro de 2020

PRAÇA 25 DE JULHO,1-CENTRO

Rio do Sul (SC) - CEP: 89160900 - Fone: (47) 3531-1200

Página 1 de 1



04/01/2021 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição: 70.013.98289.0-4
Razão Social: ROGER WENNING
Endereço: R ANGELO SLOMP 408 / SUMARE / RIO DO SUL / SC / 89165-714

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:30/12/2020 a 28/01/2021 
 
Certificação Número: 2020123005073440940251

Informação obtida em 04/01/2021 11:53:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 22/12/2020  0000680685 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 FALÊNCIA, CONCORDATA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 CERTIDÃO Nº:   7983334  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   21/12/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 ROGER WENNING, portador do RG: 3658789, CPF: 005.881.349-70. ************************************************* 

             OBSERVAÇÕES: 

 a) para a emissão desta certidão, foram considerados os normativos do Conselho Nacional de Justiça; 

 b)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou 
 destinatário; 

 c)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   opção 
 Certidões/Conferência de Certidão; 

 d)   para   a   Comarca   da   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Norte   da 
 Ilha, Fórum Bancário e Distrital do Continente; 

 e)   certidão   é   expedida   em   consonância   com   a   Lei   nº   11.101/2005,   com   a   inclusão   das   classes   extrajudiciais:   128   - 
 Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, terça-feira, 22 de dezembro de 2020. 

                0000680685 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO FALêNCIA, CONCORDATA E RECUPERAçãO JUDICIAL Nº: 673674

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: ROGER WENNING 
CPF: 005.881.349-70 
RG: 3658789 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: BRUNHILDE WENNING 
Nome do pai: RONALDO WENNING 
Data de nascimento: 02/04/1980 
Certidão emitida às 10:01 de 05/01/2021. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Certidão expedida em consonância com a Lei nº 11.101/2005, com a inclusão das classes
extrajudiciais: 128 - Recuperação Extrajudicial e 20331 - Homologação de Recuperação Extrajudicial;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 673674 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 08/12/2020  0644018 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 CRIMINAL 

 CERTIDÃO Nº:   7947834  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   criminais   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de 
 Santa   Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   07/12/2020,   verificou-se   NADA 
 CONSTAR em nome de:  

 ROGER   WENNING,   portador   do   RG:   3.658.789	,   CPF:   005.881.349-70,   filho   de   Ronaldo   Wenning   e   Brunhilde 
 Wenning, nascido aos 02/04/1980. ************************************************************************************ 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   foram   considerados   o   disposto   no   inciso   LVII   do   art.   5º   da   Constituição   Federal   e   os   normativos   do 
 Conselho   Nacional   de   Justiça;   c)   não   tem   validade   para   fins   eleitorais;   d)   os   dados   informados   são   de 
 responsabilidade   do   solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   e)   a   autenticidade   deste 
 documento   poderá   ser   confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal,   f)   a   certidão   da   Capital   abrange 
 os   crimes   do   Código   Penal   Militar,   no   primeiro   grau   de   jurisdição;   g)   para   a   Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em 
 andamento do Foro Central, Eduardo Luz, Norte da Ilha e Distrital do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, terça-feira, 8 de dezembro de 2020. 

                0644018 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CRIMINAL Nº: 651154

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: ROGER WENNING 
CPF: 005.881.349-70 
RG: 3658789 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: BRUNHILDE WENNING 
Nome do pai: RONALDO WENNING 
Data de nascimento: 02/04/1980 
Certidão emitida às 15:39 de 08/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 651154 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



 22/12/2020  0000679805 
 P O D E R  J U D I C I Á R I O 

 TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
 Comarca de Rio do Sul 

 C E R T I D Ã O 
 CÍVEL 

 CERTIDÃO Nº:   7982465  FOLHA: 1/1 

             À   vista   dos   registros   cíveis   constantes   nos   sistemas   de   informática   do   Poder   Judiciário   do   Estado   de   Santa 
 Catarina   da   Comarca   de   Rio   do   Sul,   com   distribuição   anterior   à   data   de   21/12/2020,   verificou-se   NADA   CONSTAR 
 em nome de:  

 ROGER WENNING, portador do RG: 3658789, CPF: 005.881.349-70. ************************************************* 

             OBSERVAÇÕES:   a)   será   negativa   quando   não   houver   feito   em   tramitação   contra   a   pessoa   a   respeito   da   qual 
 foi   solicitada;   b)   não   abrange   as   ações   de   falência,   concordata   e   recuperação   judicial;   c)   a   certidão   da   Capital 
 abrange   ações   cíveis   contra   atos   disciplinares   militares,   conforme   art.   125   §   5º   da   CFB;   d)   não   tem   validade   para   fins 
 eleitorais;   e)   foram   considerados   os   normativos   do   CNJ;   f)   os   dados   informados   são   de   responsabilidade   do 
 solicitante   e   devem   ser   conferidos   pelo   interessado   e/ou   destinatário;   g)   a   autenticidade   deste   documento   poderá   ser 
 confirmada   no   endereço   eletrônico   http://www.tjsc.jus.br/portal   opção   Certidões/Conferência   de   Certidão;   h)   para   a 
 Capital,   a   pesquisa   abrange   os   feitos   em   andamento   do   Foro   Central,   Eduardo   Luz,   Bancário,   Norte   da   Ilha   e   Distrital 
 do Continente. 

 ATENÇÃO:   A   presente   certidão   é   válida   desde   que   apresentada   juntamente   com   a   respectiva   certidão   de   registros 
 cadastrados no sistema eproc, disponível através do endereço https://certeproc1g.tjsc.jus.br 

             Certifico finalmente que esta certidão é isenta de custas. 

             Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 60 dias. 

 Rio do Sul, terça-feira, 22 de dezembro de 2020. 

                0000679805 
 PEDIDO N°:  



CERTIDÃO CíVEL Nº: 673736

À vista dos registros cíveis constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do
Poder Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente,
CONSTA(M) distribuído(s), o(s) processo(s) listado(s) abaixo em relação a: 

NOME: ROGER WENNING 
CPF: 005.881.349-70 
RG: 3658789 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: BRUNHILDE WENNING 
Nome do pai: RONALDO WENNING 
Data de nascimento: 02/04/1980 
Certidão emitida às 17:31 de 07/01/2021. 

Classe Processo
Segredo de
Justiça

Situação
Processual

Área
Processual

Procedimento Comum
Cível

0301761-
94.2014.8.24.0054

Não MOVIMENTO Cível

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Não abrange as ações de falência, concordata e recuperação judicial;
4) A certidão abrange ações cíveis contra atos disciplinares militares, conforme art. 125, § 5º da CFB;
5) Não tem validade para fins eleitorais;
6) Foram considerados os normativos do CNJ;
7) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 673736 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



15/01/2021 :: eproc - - Certidão Narratória ::

https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc/controlador.php?acao=certidao_narratoria_gerar&acao_origem=processo_consultar&acao_retorno=processo_selecionar&num_processo=03017619420148240054&hash=0a7737957… 1/3

JUSTIÇA ESTADUAL 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SANTA CATARINA

A Justiça Estadual, Tribunal de Justiça do Estado de Santa Catarina, com base nos seus
registros processuais eletrônicos, acessados no dia e hora abaixo referidos

CERTIFICA

que, sobre o(a) Procedimento Comum Cível, processo nº 0301761-94.2014.8.24.0054,
distribuído para o Juízo da Vara Regional de Direito Bancário da Comarca de Rio do Sul e no
qual figuram, como AUTOR, PAULA GRASIELE BORGA - CPF: 029.195.779-05
(representado(a) por FÁBIO BERNDT SLONCZEWSKI - OAB: SC007209) e, como RÉU,
BARIGUI COMPANHIA HIPOTECARIA - CNPJ: 14.511.781/0001-93 (representado(a) por
MAXIMILIANO GOMES MENS WOELLNER - OAB: PR031117 e ROSANDRO SCHAUFFLER -
OAB: SC025022), ROGER WENNING - CPF: 005.881.349-70 (representado(a) por
ROSANDRO SCHAUFFLER - OAB: SC025022), SIMONE GIACOMOZZI - CPF: 037.032.819-
10, constam os seguintes eventos: em 26/08/2014 18:14:59, Distribuido por sorteio (SAJ);
em 27/08/2014 11:39:28, Conclusos para despacho; em 24/09/2014 16:42:00, Não Concedida a
Antecipação de tutela - Assim, ausentes os requisitos indispensáveis ao deferimento da
antecipação da tutela, INDEFIRO a pretensão. Defiro a justiça gratuita. Cite-se e intime-se.; em
30/09/2014 17:55:00, Expedido ofício - SAJ - Digital - Citação por carta - Rito Ordinário -
Autoenvelopável; em 30/09/2014 17:55:00, Expedido ofício - SAJ - Digital - Citação por carta -
Rito Ordinário - Autoenvelopável; em 03/10/2014 11:11:56, Encaminhado edital/relação para
publicação - Relação: 0422/2014 Teor do ato: Assim, ausentes os requisitos indispensáveis ao
deferimento da antecipação da tutela, INDEFIRO a pretensão. Defiro a justiça gratuita. Cite-se e
intime-se. Advogados(s): Fabio Berndt Slonczewski (OAB 007.209/SC); em 03/10/2014 11:12:53,
Juntada; em 07/10/2014 13:47:23, Certificada a publicação da relação de intimação de
advogado - Relação :0422/2014 Data da Publicação: 07/10/2014 Número do Diário: 1972
Página: ; em 07/10/2014 13:48:41, Juntada; em 14/10/2014 17:09:18, Certidão emitida -
CERTIFICO, a pedido verbal da parte interessada, em relação aos autos supramencionados, que
o(a) Advogado(a) do(a) autora, Dr(a). FÁBIO BERNDT SLONCZEWSKI, OAB/SC nº 7.209, foi
devidamente intimado(a) do despacho/decisão de fls. 58/60, através do Diário da Justiça nº
1972, do dia 07/10/2014, cujo prazo, em conformidade com o provimento nº 03/92, item 10.2,
teve início em 08/10/2014, conforme certidão de fls. 64, dos autos acima. CERTIFICO mais, que
o requerido ainda não juntou procuração aos autos, eis que ainda não formalizada sua Citação.
O referido é verdade, do que dou fé.; em 17/10/2014 22:38:49, Juntada; em 17/10/2014
22:38:50, Juntada de AR - Juntada de AR : AR297886997TJ Situação : Cumprido Modelo :
Digital - Citação por carta - Rito Ordinário - Autoenvelopável Destinatário : Barigui S/A Diligência :
15/10/2014; em 17/10/2014 22:38:54, Juntada; em 17/10/2014 22:38:55, Juntada de AR -
Juntada de AR : AR297887003TJ Situação : Cumprido Modelo : Digital - Citação por carta - Rito
Ordinário - Autoenvelopável Destinatário : Roger Wenning Diligência : 15/10/2014; em
21/10/2014 05:36:49, Juntada de Petição - Nº Protocolo: WRSL.14.10014887-9 Tipo da Petição:
Apresentação de documentos Data: 20/10/2014 14:24 ; em 23/10/2014 17:45:43, Conclusos
para despacho; em 03/11/2014 16:15:44, Juntada de Petição - Nº Protocolo:
WRSL.14.10016826-8 Tipo da Petição: Contestação Data: 03/11/2014 15:56 ; em 03/11/2014
16:15:44, Juntada de documento - Nº Protocolo: WRSL.14.10016826-8 Tipo da Petição:
Contestação Data: 03/11/2014 15:56 ; em 03/11/2014 18:55:00, Ato ordinatório praticado - SAJ -
Fica intimado(a) o (a) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a
Contestação e documentos de fls. 79-85.; em 05/11/2014 13:38:52, Encaminhado edital/relação
para publicação - Relação: 0487/2014 Teor do ato: Fica intimado(a) o (a) autor(a) para que se
manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação e documentos de fls. 79-85.
Advogados(s): Fabio Berndt Slonczewski (OAB 7209/SC); em 05/11/2014 13:39:55, Juntada;
em 05/11/2014 18:00:12, Juntada de Petição - Nº Protocolo: WRSL.14.10016887-0 Tipo da
Petição: Contestação Data: 03/11/2014 18:51 ; em 05/11/2014 18:00:12, Juntada de documento
- Nº Protocolo: WRSL.14.10016887-0 Tipo da Petição: Contestação Data: 03/11/2014 18:51 ; em
05/11/2014 18:00:12, Juntada de documento - Nº Protocolo: WRSL.14.10016887-0 Tipo da
Petição: Contestação Data: 03/11/2014 18:51 ; em 05/11/2014 18:02:00, Ato ordinatório
praticado - SAJ - Fica intimado(a) o (a) autor(a) para que se manifeste, no prazo de 10 (dez)
dias, sobre a Contestação e documentos de fls. 88/106.; em 06/11/2014 04:18:46, Juntada de
Petição - Nº Protocolo: WRSL.14.10017026-2 Tipo da Petição: Procuração/Substabelecimento
Data: 05/11/2014 08:51 ; em 06/11/2014 04:18:46, Juntada de documento - Nº Protocolo:
WRSL.14.10017026-2 Tipo da Petição: Procuração/Substabelecimento Data: 05/11/2014 08:51 ;
em 07/11/2014 13:21:32, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado -
Relação :0487/2014 Data da Publicação: 07/11/2014 Número do Diário: 1994 Página: ; em
07/11/2014 13:22:35, Juntada; em 07/11/2014 13:49:10, Encaminhado edital/relação para
publicação - Relação: 0492/2014 Teor do ato: Fica intimado(a) o (a) autor(a) para que se
manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a Contestação e documentos de fls. 88/106.
Advogados(s): Fabio Berndt Slonczewski (OAB 7209/SC); em 07/11/2014 13:51:42, Juntada;
em 11/11/2014 11:10:40, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado -
Relação :0492/2014 Data da Publicação: 11/11/2014 Número do Diário: 1996 Página: ; em
11/11/2014 11:11:33, Juntada; em 20/11/2014 08:09:57, Juntada de Petição - Nº Protocolo:
WRSL.14.10018855-2 Tipo da Petição: Manifestação sobre a contestação Data: 19/11/2014
18:20 ; em 22/11/2014 05:13:29, Juntada de Petição - Nº Protocolo: WRSL.14.10019163-4 Tipo
da Petição: Procuração/Substabelecimento Data: 21/11/2014 17:17 ; em 22/11/2014 05:13:29,
Juntada de documento - Nº Protocolo: WRSL.14.10019163-4 Tipo da Petição:
Procuração/Substabelecimento Data: 21/11/2014 17:17 ; em 22/11/2014 05:14:14, Juntada de
Petição - Nº Protocolo: WRSL.14.10019168-5 Tipo da Petição: Manifestação sobre a contestação
Data: 21/11/2014 17:28 ; em 22/11/2014 05:14:14, Juntada de documento - Nº Protocolo:
WRSL.14.10019168-5 Tipo da Petição: Manifestação sobre a contestação Data: 21/11/2014
17:28 ; em 26/11/2014 14:44:32, Conclusos para decisão interlocutória; em 05/05/2016
15:01:27, Mero expediente - SAJ - O feito encontrava-se concluso para saneador ou julgamento
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antecipado. Todavia, o CPC/2015, em seu art. 3º, trouxe o princípio da primazia da
autocomposição. Desta feita, designo audiência de conciliação para o dia 08/06/2016 às
17h20min.Intimem-se as partes através de seus procuradores.; em 06/05/2016 13:07:11,
Encaminhado edital/relação para publicação - Relação: 0219/2016 Teor do ato: O feito
encontrava-se concluso para saneador ou julgamento antecipado. Todavia, o CPC/2015, em seu
art. 3º, trouxe o princípio da primazia da autocomposição. Desta feita, designo audiência de
conciliação para o dia 08/06/2016 às 17h20min.Intimem-se as partes através de seus
procuradores. Advogados(s): Fabio Berndt Slonczewski (OAB 7209/SC), Rosandro Schauffler
(OAB 25022/SC), Maximiliano Gomes Mens Woellner (OAB 31117/PR); em 10/05/2016
12:44:15, Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0219/2016
Data da Publicação: 10/05/2016 Número do Diário: 2345 Página: ; em 27/05/2016 14:42:56,
Juntada de Petição - Nº Protocolo: WRSL.16.10015898-1 Tipo da Petição: Petição Data:
25/05/2016 17:32 ; em 27/05/2016 15:08:02, Conclusos para despacho; em 27/05/2016
17:20:28, Mero expediente - SAJ - I Diante da manifestação da ré, petição de fl. 175, cancelo a
audiência de conciliação.II - Intimem-se as partes e após voltem para saneador.; em 30/05/2016
15:34:59, Conclusos para despacho; em 01/06/2016 13:03:59, Encaminhado edital/relação para
publicação - Relação: 0268/2016 Teor do ato: I Diante da manifestação da ré, petição de fl. 175,
cancelo a audiência de conciliação.II - Intimem-se as partes e após voltem para saneador.
Advogados(s): Fabio Berndt Slonczewski (OAB 7209/SC), Rosandro Schauffler (OAB 25022/SC),
Maximiliano Gomes Mens Woellner (OAB 31117/PR); em 03/06/2016 13:00:24, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0268/2016 Data da Publicação:
03/06/2016 Número do Diário: 2362 Página: ; em 17/07/2017 18:43:37, Juntada de agravo de
instrumento; em 16/01/2018 10:38:17, Transferência de Processo - Saída - Vara Regional de
Direito Bancário; em 16/01/2018 10:38:18, Processo transferido de Vara - Vara Regional de
Direito Bancário; em 19/01/2018 18:29:19, Conclusos para decisão interlocutória; em
10/07/2018 11:50:16, Conclusos para Decisão Saneamento/Organização; em 14/09/2018
17:32:32, Certidão emitida - Narrativa; em 27/02/2019 13:45:56, Decisão interlocutória - SAJ - I-
Inicialmente, na forma do art. 73, §1°, I, do CPC, com previsão semelhante no art. 10, §1°, I, do
CPC/73, reputo necessária a inclusão da cônjuge do réu Roger Wenning como litisconsorte
passiva necessária na ação. Nesse sentido: [...] PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO.
AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA CÔNJUGE VIRAGO. DEMANDA VERSANDO SOBRE DIREITO
REAL IMOBILIÁRIO. AUTOR QUE OBJETIVA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DE DÉBITO QUE
ESTÁ SENDO EXECUTADO PELO RÉU EM AÇÃO FUNDADA NO INADIMPLEMENTO DE
CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE IMÓVEL DEVIDAMENTE REGISTRADO PERANTE O
ÁLBUM IMOBILIÁRIO. CITAÇÃO DA ESPOSA DO DEMANDADO QUE SE IMPÕE. EXEGESE
DO ART. 10, §1º, I, DO CPC. HIPÓTESE DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO,
CONFORME O DISPOSTO NO ART. 47, DO CPC. SENTENÇA CASSADA. RECURSO
PROVIDO. 1) "Fatos relativos a ambos os cônjuges. [...] É imprescindível a citação de ambos,
quando os fatos relativos à causa dizem respeito a eles, membros da sociedade conjugal, porque
os fatos interessam à referida sociedade ou porque os cônjuges são partes no negócio jurídico."
(Código de processo civil comentado e legislação extravagante. 12. ed. rev., ampl. e atual. São
Paulo: Editora Revista dos Tribunais, 2012. p. 244). 2) "Nas ações reais imobiliárias - a exemplo
da usucapião -, a lide deve ser integrada por ambos os cônjuges, nos termos do art. 10, § 1º, I,
do Código Processo Civil, que estabelece hipótese de litisconsórcio necessário (art. 47, CPC).
Ausente quaisquer dos cônjuges, a relação processual não se completa, sendo inválida eventual
sentença daí sobrevinda. [...]" (TJSC, Apelação Cível n. 2007.055724-9, de Tijucas, rel. Des.
Henry Petry Junior, j. 22-08-2013, grifos meus). 3) "A matéria relativa a litisconsórcio necessário
é de ordem pública, dado que a eficácia da sentença está condicionada a inafastável citação de
todos os litisconsortes." (TJSC, Apelação Cível n. 2007.043597-4, da Capital, rel. Des. Eládio
Torret Rocha, j. 12-08-2010). (TJSC, Apelação Cível n. 2015.008461-7, de Meleiro, rel. Des.
Jorge Luis Costa Beber, Quarta Câmara de Direito Civil, j. 17-09-2015).Dessa forma, nos moldes
do art. 115, parágrafo único do CPC, intime-se a parte autora para requerer o que de direito, no
prazo de 15 dias, sob pena de extinção do feito.II- Deverá a ré Barigui S/A, outrossim, em igual
prazo, comprovar a regular notificação dos devedores acerca dos leilões.III- Efetuada a emenda,
cite-se.IV- Cumpridos os itens II e III, diga a parte autora. V- Por fim, voltem conclusos.Intimem-
se. Cumpra-se.; em 01/03/2019 12:42:49, Encaminhado edital/relação para publicação -
Relação: 0060/2019 Teor do ato: I- Inicialmente, na forma do art. 73, §1°, I, do CPC, com
previsão semelhante no art. 10, §1°, I, do CPC/73, reputo necessária a inclusão da cônjuge do
réu Roger Wenning como litisconsorte passiva necessária na ação. Nesse sentido: [...]
PRELIMINAR DE NULIDADE DO PROCESSO. AUSÊNCIA DE CITAÇÃO DA CÔNJUGE
VIRAGO. DEMANDA VERSANDO SOBRE DIREITO REAL IMOBILIÁRIO. AUTOR QUE
OBJETIVA DECLARAR A INEXISTÊNCIA DE DÉBITO QUE ESTÁ SENDO EXECUTADO PELO
RÉU EM AÇÃO FUNDADA NO INADIMPLEMENTO DE CONTRATO DE COMPRA E VENDA DE
IMÓVEL DEVIDAMENTE REGISTRADO PERANTE O ÁLBUM IMOBILIÁRIO. CITAÇÃO DA
ESPOSA DO DEMANDADO QUE SE IMPÕE. EXEGESE DO ART. 10, §1º, I, DO CPC.
HIPÓTESE DE LITISCONSÓRCIO PASSIVO NECESSÁRIO, CONFORME O DISPOSTO NO
ART. 47, DO CPC. SENTENÇA CASSADA. RECURSO PROVIDO. 1) "Fatos relativos a ambos
os cônjuges. [...] É imprescindível a citação de ambos, quando os fatos relativos à causa dizem
respeito a eles, membros da sociedade conjugal, porque os fatos interessam à referida
sociedade ou porque os cônjuges são partes no negócio jurídico." (Código de processo civil
comentado e legislação extravagante. 12. ed. rev., ampl. e atual. São Paulo: Editora Revista dos
Tribunais, 2012. p. 244). 2) "Nas ações reais imobiliárias - a exemplo da usucapião -, a lide deve
ser integrada por ambos os cônjuges, nos termos do art. 10, § 1º, I, do Código Processo Civil,
que estabelece hipótese de litisconsórcio necessário (art. 47, CPC). Ausente quaisquer dos
cônjuges, a relação processual não se completa, sendo inválida eventual sentença daí
sobrevinda. [...]" (TJSC, Apelação Cível n. 2007.055724-9, de Tijucas, rel. Des. Henry Petry
Junior, j. 22-08-2013, grifos meus). 3) "A matéria relativa a litisconsórcio necessário é de ordem
pública, dado que a eficácia da sentença está condicionada a inafastável citação de todos os
litisconsortes." (TJSC, Apelação Cível n. 2007.043597-4, da Capital, rel. Des. Eládio Torret
Rocha, j. 12-08-2010). (TJSC, Apelação Cível n. 2015.008461-7, de Meleiro, rel. Des. Jorge Luis
Costa Beber, Quarta Câmara de Direito Civil, j. 17-09-2015).Dessa forma, nos moldes do art.
115, parágrafo único do CPC, intime-se a parte autora para requerer o que de direito, no prazo
de 15 dias, sob pena de extinção do feito.II- Deverá a ré Barigui S/A, outrossim, em igual prazo,
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comprovar a regular notificação dos devedores acerca dos leilões.III- Efetuada a emenda, cite-
se.IV- Cumpridos os itens II e III, diga a parte autora. V- Por fim, voltem conclusos.Intimem-se.
Cumpra-se. Advogados(s): Fabio Berndt Slonczewski (OAB 7209/SC), Rosandro Schauffler (OAB
25022/SC), Maximiliano Gomes Mens Woellner (OAB 31117/PR); em 07/03/2019 14:28:59,
Certificada a publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0060/2019 Data da
Publicação: 07/03/2019 Número do Diário: 3013 Página: ; em 28/03/2019 19:43:06, Informações
- Nº Protocolo: WRSL.19.10015196-3 Tipo da Petição: Informações Data: 28/03/2019 18:47 ; em
28/03/2019 19:54:17, Juntada de Petição - Nº Protocolo: WRSL.19.10015199-8 Tipo da Petição:
Petição Data: 28/03/2019 19:43 ; em 29/04/2019 13:48:26, Certidão emitida - Narrativa; em
08/05/2019 15:41:46, Expedido ofício - SAJ - Digital - Ofício - Citação por Carta - Rito Ordinário -
Autoenvelopável - AR Simples; em 24/05/2019 15:09:01, Juntada de AR - Juntada de AR :
AR985944609TJ Situação : Cumprido Modelo : Digital - Ofício - Citação por Carta - Rito
Ordinário - Autoenvelopável - AR Simples Destinatário : Simone Giacomozzi Diligência :
22/05/2019; em 24/05/2019 15:09:01, Juntada; em 24/05/2019 15:09:09, Certidão emitida -
Certidão Automática de Juntada do AR; em 05/07/2019 13:33:05, Certidão emitida - Decurso de
Prazo - Genérico; em 05/07/2019 13:36:38, Certidão emitida - Narrativa; em 05/07/2019
13:37:59, Ato ordinatório praticado - SAJ - Fica intimada a parte requerente para, no prazo de 15
dias, manifestar-se sobre a petição de págs. 217-220.; em 09/07/2019 11:30:45, Encaminhado
edital/relação para publicação - Relação: 0246/2019 Teor do ato: Fica intimada a parte
requerente para, no prazo de 15 dias, manifestar-se sobre a petição de págs. 217-220.
Advogados(s): Fabio Berndt Slonczewski (OAB 7209/SC); em 11/07/2019 18:32:28, Certificada a
publicação da relação de intimação de advogado - Relação :0246/2019 Data da Publicação:
11/07/2019 Número do Diário: 3099 Página: ; em 01/08/2019 19:45:48, Juntada de Petição - Nº
Protocolo: WRSL.19.10040626-0 Tipo da Petição: Petição Data: 01/08/2019 17:53 ; em
27/08/2019 18:33:12, Conclusos para sentença; em 16/09/2019 18:11:49, Certidão emitida -
Narrativa; em 21/11/2019 12:34:07, Certidão emitida - Narrativa; em 19/12/2019 16:52:04,
Certidão emitida - Narrativa; em 13/02/2020 16:33:19, Juntada de documento; em 13/02/2020
16:33:20, Juntada de documento; em 13/02/2020 17:53:08, Certidão emitida - Narrativa; em
07/07/2020 16:48:53, Juntada de certidão - Extrato com dados do processo migrado do SAJ para
o EPROC.; em 04/12/2020 10:46:37, Julgado improcedente o pedido - tipo A; em 04/12/2020
10:46:37, Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença - Refer. ao Evento: 79 (RÉU -
BARIGUI COMPANHIA HIPOTECARIA) Prazo: 15 dias Status:ABERTO Data inicial da contagem
do prazo: 10/12/2020 00:00:00 Data final: 01/02/2021 23:59:59; em 04/12/2020 10:46:37,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença - Refer. ao Evento: 79 (AUTOR - PAULA
GRASIELE BORGA) Prazo: 15 dias Status:ABERTO Data inicial da contagem do prazo:
16/12/2020 00:00:00 Data final: 05/02/2021 23:59:59; em 04/12/2020 10:46:37,
Expedida/certificada a intimação eletrônica - Sentença - Refer. ao Evento: 79 (RÉU - ROGER
WENNING) Prazo: 15 dias Status:ABERTO Data inicial da contagem do prazo: 16/12/2020
00:00:00 Data final: 05/02/2021 23:59:59; em 07/12/2020 11:57:20, Confirmada a intimação
eletrônica - Refer. ao Evento: 80; em 14/12/2020 23:59:59, Confirmada a intimação eletrônica -
Refer. aos Eventos: 81 e 82. Certifica, ainda, que os assuntos cadastrados no
mencionado processo são: Anulação, Contratos Administrativos, DIREITO ADMINISTRATIVO
E OUTRAS MATÉRIAS DE DIREITO PÚBLICO, Bem de família, Família, DIREITO CIVIL e
Antecipação de Tutela / Tutela Específica, Processo e Procedimento, DIREITO PROCESSUAL
CIVIL E DO TRABALHO. Certifica, por fim, que o valor da causa é de R$ 18.395,84.

Certidão gerada via internet. 
Esta certidão pode ser validada no site https://eproc1g.tjsc.jus.br/eproc (Consulta
Pública / Consulta Autenticidade de Certidão Narratória) com os seguintes dados: 
Número do processo: 03017619420148240054 
Número da Certidão: 48602 
Código de Segurança: fdfa97ed 
Data de geração: 15/01/2021 12:55:55





CERTIDÃO ELEITORAL Nº: 667814

À vista dos registros constantes no sistema eproc do Primeiro Grau de Jurisdição do Poder
Judiciário de Santa Catarina, utilizando como parâmetro os dados informados pelo(a) requerente, NADA
CONSTA distribuído em relação a: 

NOME: ROGER WENNING 
CPF: 005.881.349-70 
RG: 3658789 
Órgão expedidor: SSP SC 
Nome da mãe: BRUNHILDE WENNING 
Nome do pai: RONALDO WENNING 
Data de nascimento: 02/04/1980 
Certidão emitida às 15:29 de 22/12/2020. 

OBSERVAÇÕES 

1) Esta certidão tem validade de 60 (sessenta) dias a contar da data da emissão.
2) Será negativa quando não houver feito em tramitação contra a pessoa a respeito da qual foi solicitada;
3) Foram considerados os normativos do CNJ;
4) Os dados informados são de responsabilidade do solicitante e devem ser conferidos pelo interessado
e/ou destinatário;

ATENÇÃO: A presente certidão é válida desde que apresentada juntamente com a respectiva certidão de
registros cadastrados no sistema de automação da justiça - SAJ5, disponível através do endereço
https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do

Número do pedido: 667814 
FOLHA: 1 / 1

A autenticidade da certidão poderá ser confirmada no endereço eletrônico https://certeproc1g.tjsc.jus.br/download 



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ROGER WENNING
CPF: 005.881.349-70
Certidão nº: 21221625/2020
Expedição: 31/08/2020, às 11:13:07
Validade: 26/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ROGER WENNING, inscrito(a) no CPF sob o nº
005.881.349-70, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br








